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LEI Nº 7.115, DE 29 DE AGOSTO DE 1983

DISPÕE SOBRE PROVA DOCUMENTAL NOS CASOS
QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza,
dependência econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio
interessado ou por procurador bastante, e sob as penas da lei, presume-se verdadeira.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica para fins de prova em
processo penal.

Art. 2º Se comprovadamente falsa a declaração, sujeitar-se-á o declarante às sanções
civis, administrativas e criminais previstas na legislação aplicável.

Art. 3º A declaração mencionará expressamente a responsabilidade do declarante.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 29 de agosto de 1983; 162º da Independência e 95º da República.
JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Arbi-Ackel
Hélio Beltrão
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LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965

INSTITUI O CÓDIGO ELEITORAL.

.........................................................................................................................................................

PARTE TERCEIRA
DO ALISTAMENTO

TÍTULO I
DA QUALIFICAÇÃO E INSCRIÇÃO

Art. 42. O alistamento se faz mediante a qualificação e inscrição do eleitor.
Parágrafo único. Para o efeito da inscrição, é domicílio eleitoral o lugar de residência

ou moradia do requerente, e, verificado ter o alistando mais de uma, considerar-se-á domicílio
qualquer delas.

Art. 43. O alistando apresentará em cartório ou local previamente designado,
requerimento em fórmula que obedecerá ao modelo aprovado pelo Tribunal Superior.
.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA TRANSFERÊNCIA

Art. 55. Em caso de mudança de domicílio, cabe ao eleitor requerer ao juiz do novo
domicílio sua transferência, juntando o título anterior.

§ 1º A transferência só será admitida satisfeitas as seguintes exigências:
I - entrada do requerimento no cartório eleitoral do novo domicílio até 100 (cem)

dias antes da data da eleição;
II - transcorrência de pelo menos 1 (um) ano da inscrição primitiva;
III - residência mínima de 3 (três) meses no novo domicílio, atestada pela autoridade

policial ou provada por outros meios convincentes.
§ 2º O disposto nos incisos II e III do parágrafo anterior não se aplica quando se

tratar de transferência de título eleitoral de servidor público civil, militar, autárquico, ou de
membro de sua família, por motivo de remoção ou transferência.

* Redação dada pela Lei nº 4.961, de 04/05/1966.

Art. 56. No caso de perda ou extravio do título anterior declarado esse fato na
petição de transferência, o juiz do novo domicílio, como ato preliminar, requisitará, por
telegrama, a confirmação do alegado à Zona Eleitoral onde o requerente se achava inscrito.

§ 1º O Juiz do antigo domicílio, no prazo de 5 (cinco) dias, responderá por ofício ou
telegrama, esclarecendo se o interessado é realmente eleitor, se a inscrição está em vigor, e,
ainda, qual o número e a data da inscrição respectiva.

§ 2º A informação mencionada no parágrafo anterior suprirá a falta do título
extraviado, ou perdido, para o efeito da transferência, devendo fazer parte integrante do
processo.
.........................................................................................................................................................
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TÍTULO II
DO CANCELAMENTO E DA EXCLUSÃO

.........................................................................................................................................................

Art. 76. Qualquer irregularidade determinante de exclusão será comunicada por
escrito e por iniciativa de qualquer interessado ao juiz eleitoral, que observará o processo
estabelecido no artigo seguinte.

Art. 77. O juiz eleitoral processará a exclusão pela forma seguinte:
I - mandará autuar a petição ou representação com os documentos que a instruírem;
II - fará publicar edital com prazo de 10 (dez) dias para ciência dos interessados, que

poderão contestar dentro de 5 (cinco) dias;
III - concederá dilação probatória de 5 (cinco) a 10 (dez) dias, se requerida;
IV - decidirá no prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 78. Determinado, por sentença, o cancelamento, o cartório tomará as seguintes
providências:

I - retirará, da respectiva pasta, a folha de votação, registrará a ocorrência no local
próprio para "Anotações" e junta-la-á ao processo de cancelamento;

II - registrará a ocorrência na coluna de "observações" do livro de inscrição;
III - excluirá dos fichários as respectivas fichas, colecionando-as à parte;
IV - anotará, de forma sistemática, os claros abertos na pasta de votação para o

oportuno preenchimento dos mesmos;
V - comunicará o cancelamento ao Tribunal Regional para anotação no seu fichário.

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997

ESTABELECE NORMAS PARA AS ELEIÇÕES.

.........................................................................................................................................................

DISPOSIÇÕES FINAIS
.........................................................................................................................................................

Art. 91. Nenhum requerimento de inscrição eleitoral ou de transferência será
recebido dentro dos cento e cinqüenta dias anteriores à data da eleição.

Parágrafo único. A retenção de título eleitoral ou do comprovante de alistamento
eleitoral constitui crime, punível com detenção, de um a três meses, com a alternativa de
prestação de serviços à comunidade por igual período, e multa no valor de cinco mil a dez mil
UFIR.

Art. 92. O Tribunal Superior Eleitoral, ao conduzir o processamento dos títulos
eleitorais, determinará de ofício a revisão ou correição das Zonas Eleitorais sempre que:

I - o total de transferências de eleitores ocorridas no ano em curso seja dez por cento
superior ao do ano anterior;

II - o eleitorado for superior ao dobro da população entre dez e quinze anos, somada
à de idade superior a setenta anos do território daquele Município;

III - o eleitorado for superior a sessenta e cinco por cento da população projetada
para aquele ano pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

Art. 93. O Tribunal Superior Eleitoral poderá requisitar, das emissoras de rádio e
televisão, no período compreendido entre 31 de julho e o dia do pleito, até dez minutos diários,
contínuos ou não, que poderão ser somados e usados em dias espaçados, para a divulgação de
seus comunicados, boletins e instruções ao eleitorado.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 6.996, DE 7 DE JUNHO DE 1982

DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DE
PROCESSAMENTO ELETRÔNICO DE DADOS NOS
SERVIÇOS ELEITORAIS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os Tribunais Regionais Eleitorais, nos Estados em que for autorizado pelo
Tribunal Superior Eleitoral, poderão utilizar processamento eletrônico de dados nos serviços
eleitorais, na forma prevista nesta Lei.

§ 1º A autorização do Tribunal Superior Eleitoral será solicitada pelo Tribunal
Regional Eleitoral interessado, que, previamente, ouvirá os Partidos Políticos.

§ 2º O pedido de autorização poderá referir-se ao alistamento eleitoral, à votação e à
apuração, ou a apenas uma dessas fases, em todo o Estado, em determinadas Zonas Eleitorais
ou em parte destas.

Art. 2º Concedida a autorização, o Tribunal Regional Eleitoral, em conformidade
com as condições e peculiaridades locais, executará os serviços de processamento eletrônico de
dados diretamente ou mediante convênio ou contrato.

§ 1º Os serviços de que trata este artigo deverão ser executados de acordo com
definições e especificações fixadas pelo Tribunal Superior Eleitoral.

§ 2º (Revogado pela Lei nº 7.444 de 20/12/1985).

Art. 3º Ao setor da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral responsável pelos
serviços de processamento eletrônico de dados compete:

I - preencher as fórmulas dos títulos e documentos eleitorais;
II - confeccionar relações de eleitores destinados aos Cartórios Eleitorais e aos

Partidos Políticos;
III - manter atualizado o cadastro geral de eleitores do Estado;
IV - manter atualizado o cadastro de filiação partidária, expedindo relações

destinadas aos Partidos Políticos e à Justiça Eleitoral;
V - expedir comunicações padronizadas e previamente programadas nos processos

de alistamento, transferência ou cancelamento de inscrições;
VI - contar votos, ou totalizar resultados já apurados, expedindo relações ou boletins

destinados à Justiça Eleitoral e aos Partidos Políticos;
VII - calcular quociente eleitoral, quociente partidário e distribuição de sobras,

indicando os eleitos;
VIII - preencher diplomas e expedir relações com os resultados finais de cada pleito,

destinados à Justiça Eleitoral e aos Partidos Políticos;
IX - executar outras tarefas que lhe forem atribuídas por instruções do Tribunal

Superior Eleitoral.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO  20.132, DE 19 DE MARÇO DE 1998 (INSTRUÇÃO 39)

DISPÕE SOBRE O ALISTAMENTO E SERVIÇOS
ELEITORAIS MEDIANTE PROCESSAMENTO
ELETRÔNICO DE DADOS, A REVISÃO DE SITUAÇÃO
DE ELEITOR, A ADMINISTRAÇÃO E A MANUTENÇÃO
DOS CADASTROS ELEITORAIS EM MEIO
MAGNÉTICO, O SISTEMA DE ALISTAMENTO
ELEITORAL, A REVISÃO DO ELEITORADO E A
FISCALIZAÇÃO DOS PARTIDOS POLÍTICOS, ENTRE
OUTRAS.

INSTRUÇÃO Nº 39 - CLASSE - 12ª - DISTRITO FEDERAL (Brasília).
Relator: Ministro Nilson Naves.
Interessada: Corregedoria-Geral da Justiça Eleitoral.

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições, tendo em
conta o disposto na Lei nº 7.444, de 20 de dezembro de 1985, considerando que à Corregedoria-
Geral da Justiça Eleitoral cabe velar pela fiel execução das leis e instruções e pela boa ordem e
celeridade dos serviços eleitorais, considerando a necessidade de adaptar as normas em vigor à
nova sistemática adotada para o cadastro eleitoral, considerando a necessidade de estabelecer
uma rotina procedimental única, de forma a facilitar os trabalhos desenvolvidos, especialmente
quanto às situações de duplicidades ou pluralidades de inscrições e revisão de eleitorado,

RESOLVE:

Art. 1º  O alistamento eleitoral, mediante processamento eletrônico de dados,
implantado nos termos da Lei nº 7.444, de 20 de dezembro de 1985, será efetuado, em todo o
território nacional, na conformidade da referida legislação e destas instruções. Parágrafo único -
Os Tribunais Regionais Eleitorais adotarão o sistema de alistamento desenvolvido pelo Tribunal
Superior Eleitoral.
...........................................................................................................................................................

DO REQUERIMENTO DE ALISTAMENTO ELEITORAL - RAE
DA REVISÃO DE ELEITORADO

Art. 57. Quando houver denúncia fundamentada de fraude no alistamento de uma
Zona ou Município, o Tribunal Regional poderá determinar a realização de correição e, provada
a fraude em proporção comprometedora, ordenará a revisão do eleitorado, obedecidas as
instruções do Tribunal Superior e as recomendações que, subsidiariamente, baixar, com o
cancelamento de ofício das inscrições correspondentes aos títulos que não forem apresentados à
revisão (§ 4º do art. 71 do C.E.).

§ 1º - O Tribunal Superior Eleitoral determinará de ofício a revisão ou correição das
Zonas Eleitorais sempre que:

I - o total de transferências de eleitores ocorridas no ano em curso seja dez por cento
superior ao do ano anterior;

II - o eleitorado for superior ao dobro da população entre dez e quinze anos, somada
à de idade superior a setenta anos do território daquele Município;
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III - o eleitorado for superior a sessenta e cinco por cento da população projetada
para aquele ano pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (Art. 92 da Lei
9.504/97).

§ 2º  Caberá à Secretaria de Informática apresentar, anualmente, à Presidência do
TSE, estudo comparativo que permita a adoção das medidas concernentes ao fornecimento dos
dados necessários ao cumprimento da medida prevista no parágrafo precedente.

Art. 58. Publicadas as instruções baixadas pelo Tribunal Superior Eleitoral para a
Revisão do Eleitorado, o Tribunal Regional Eleitoral deverá se utilizar de todos os meios para
viabilizar o seu cumprimento.

Parágrafo único - O Tribunal Regional Eleitoral, através do Corregedor Regional
Eleitoral, inspecionará os serviços de revisão (Art. 8º da Res. TSE 7.651, de 25.08.65).

Art. 59. O Juiz Eleitoral poderá determinar a criação de Postos de Revisão, que
funcionarão em datas fixadas no Edital a que se refere o artigo 62 e em período não inferior a 6
(seis) horas, sem intervalo, inclusive aos sábados, excluídos domingos e feriados.

§ 1º - Nas datas em que os trabalhos revisionais estiverem sendo procedidos nos
Postos de Revisão, o Cartório sede da Zona permanecerá com os serviços eleitorais de rotina
(alistamento, transferência, revisão e segunda via, entre outros), em horário nunca inferior ao dos
Postos.

§ 2º - Após o encerramento diário do expediente nos Postos de Revisão, a Listagem
Geral e o Caderno de Revisão deverão ser devidamente guardados em local seguro e
previamente determinado pelo Juiz Eleitoral.

§ 3º - Os serviços de revisão encerrar-se-ão às 18 (dezoito) horas da data especificada
no Edital de que trata o artigo subseqüente.

§ 4º - Existindo, na ocasião do encerramento dos trabalhos, eleitores aguardando,
serão distribuídas senhas aos presentes que serão convidados a entregar ao Juiz Eleitoral seus
Títulos Eleitorais para que sejam admitidos à revisão, que continuará se processando em ordem
numérica das senhas até que todos sejam atendidos, sem interrupção dos trabalhos.

Art. 60. Publicadas as instruções baixadas pelo TSE, a Secretaria de Informática, ou
órgão regional por ela indicado, emitirá Listagem Geral do Cadastro (Anexo VI), contendo
relação completa dos eleitores regulares inscritos e/ou transferidos no período abrangido pela
revisão no(s) Município(s) ou Zona(s) a ela sujeito(s), bem como o correspondente Caderno de
Revisão (Anexo XV), do qual constará comprovante destacável de comparecimento (canhoto).

Parágrafo único - A Listagem Geral e o Caderno de Revisão serão únicos,
englobarão todas as Seções Eleitorais referentes à Zona ou Município objeto da revisão e serão
encaminhados, por intermédio da respectiva Corregedoria Regional, ao Juiz Eleitoral da Zona
onde estiver sendo realizada a revisão.

Art. 61. A Revisão do Eleitorado deverá ser sempre presidida pelo Juiz Eleitoral da
Zona submetida à revisão.

§ 1º - O Juiz Eleitoral dará início aos procedimentos revisionais, no prazo máximo de
30 (trinta) dias, contados da data de publicação das instruções de que trata o artigo precedente.

§ 2º - A revisão deverá ser precedida de ampla divulgação, destinada a orientar o
eleitor quanto aos locais e horários em que deverá se apresentar, e processada em período
estipulado pelo Tribunal Regional Eleitoral, não inferior a 30 (trinta) dias (§ 1º do artigo 3º da
Lei 7.444, de 20.12.85).

§ 3º - A prorrogação do prazo estabelecido no Edital para a realização da revisão, se
necessária, deverá ser requerida pelo Juiz Eleitoral, em ofício fundamentado, dirigido à
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Presidência do Tribunal Regional Eleitoral, com antecedência mínima de cinco dias da data do
encerramento do período estipulado no edital.

Art. 62. De posse da Listagem e do Caderno de Revisão, o Juiz Eleitoral deverá fazer
publicar, com antecedência mínima de 10 (dez) dias do início do processo revisional, Edital para
dar conhecimento da revisão aos eleitores cadastrados no(s) Município(s) ou Zona(s),
convocando-os a se apresentarem, pessoalmente, no Cartório ou nos Postos criados, em datas
previamente especificadas, atendendo ao disposto no artigo anterior, a fim de procederem às
revisões de suas inscrições.

Parágrafo único - O Edital de que trata o caput deste artigo deverá:
I - dar ciência aos eleitores de que:
a) estarão obrigados a comparecer à revisão a fim de confirmarem suas inscrições ou

pedidos de transferência, sob pena de cancelamento da inscrição daquele que não se apresentar,
sem prejuízo das sanções penais e legais cabíveis, se constatada irregularidade;

b) deverão se apresentar munidos de documento de identidade, comprovante de
domicílio e Título Eleitoral ou documento comprobatório da condição de eleitor ou de terem
requerido inscrição ou transferência para o Município ou Zona (Art. 45 do C.E.).

II - estabelecer a data do início e do término da revisão, o período e a área
abrangidos, dias e locais onde serão instalados Postos de Revisão; e

III - ser disponibilizado no Fórum da Comarca, nos Cartórios Eleitorais, repartições
públicas e locais de acesso ao público em geral, dele se fazendo ampla divulgação, por um
mínimo de 3 (três) dias consecutivos, através da imprensa escrita, falada e televisada, se houver,
e por quaisquer outros meios que possibilitem seu pleno conhecimento por todos os interessados,
o que deverá ser feito sem ônus para a Justiça Eleitoral.

Art. 63. A prova de identidade só será admitida se feita pelo próprio eleitor mediante
apresentação de um ou mais dos documentos especificados no artigo 11 desta Resolução.

Art. 64. A comprovação de domicílio poderá ser feita mediante um ou mais
documentos dos quais, se infira ser o eleitor residente, ter vínculo profissional, patrimonial ou
comunitário no Município a abonar a residência exigida, a exemplo de contas de luz, água ou
telefone, envelopes de correspondência, nota fiscal, contracheque, cheque bancário, documento
do INCRA, entre outros, a critério do Juiz (AC TSE nº 371.C, de 19.09.96).

§ 1º - Na hipótese de ser a prova de domicílio feita mediante apresentação de contas
de luz, água ou telefone, nota fiscal ou envelopes de correspondência, estes deverão ter sido,
respectivamente, emitidos ou expedidos, no período compreendido entre os 12 (doze) e 3 (três)
meses anteriores ao início do processo revisional.

§ 2º - Na hipótese de ser a prova de domicílio feita mediante apresentação de cheque
bancário, este só poderá ser aceito se dele constar o endereço do correntista.

§ 3º - Os documentos elencados nos parágrafos 1º e 2º deste artigo só deverão ser
aceitos como prova de domicílio quando reforçados por outro meio de convencimento, a critério
do Juiz.

§ 4º - Subsistindo dúvida quanto à idoneidade do comprovante de domicílio
apresentado ou ocorrendo a impossibilidade de apresentação de documento que indique o
domicílio do eleitor, declarando este, sob as penas da lei, que tem domicílio no Município, o Juiz
Eleitoral decidirá de plano ou determinará as providências necessárias à obtenção da prova,
inclusive através de verificação in loco.

Art. 65. A Revisão de Eleitorado ficará submetida ao direto controle do Juiz Eleitoral
e à fiscalização do representante do Ministério Público que oficiar perante o Juízo.
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Art. 66. O Juiz Eleitoral deverá dar conhecimento aos Partidos Políticos da
realização da revisão, facultando aos mesmos, na forma prevista nos artigos 24 e 25 desta
Resolução, acompanhamento e fiscalização de todo o trabalho.

Art. 67. O Juiz Eleitoral poderá requisitar diretamente às Repartições Públicas locais,
observados os impedimentos legais, tantos auxiliares quantos bastem para o desempenho dos
trabalhos, bem como a utilização de instalações de prédios públicos.

Art. 68. O Juiz Eleitoral determinará o registro, no Caderno de Revisão, da
regularidade ou não da inscrição do eleitor, observados os seguintes procedimentos:

a) o servidor designado pelo Juiz Eleitoral procederá à conferência dos dados
contidos no Caderno de Revisão com os documentos apresentados pelo eleitor;

b) constatado que o eleitor está em situação regular, o servidor exigirá que aponha
sua assinatura ou a impressão digital de seu polegar, se não souber assinar, no Caderno de
Revisão, e entregar-lhe-á o comprovante de comparecimento à revisão (canhoto);

c) o eleitor que não apresentar o Título Eleitoral deverá ser considerado como
revisado, desde que atendidas as exigências dos artigos 63 e 64 desta Resolução e que seu nome
conste do Caderno de Revisão;

d) constatada incorreção de dado identificador do eleitor constante do cadastro
eleitoral, se atendidas as exigências dos artigos 63 e 64 desta Resolução, este deverá ser
considerado revisado e orientado a procurar o Cartório Eleitoral para a necessária retificação;

e) o eleitor que não comprovar sua identidade ou domicílio não assinará o Caderno
de Revisão, nem receberá o comprovante revisional;

f) o eleitor que não constar do Caderno de Revisão deverá ser orientado a procurar o
Cartório Eleitoral para regularizar sua situação, na forma estabelecida nesta Resolução.

Art. 69. Se o eleitor possuir mais de uma inscrição liberada ou regular no Caderno de
Revisão, apenas uma delas poderá ser considerada revisada.

Parágrafo único - Na hipótese do artigo, deverá(ão) ser formalmente recolhido(s) e
inutilizado(s) o(s) Título(s) encontrado(s) em poder do eleitor referente(s) à(s) inscrição(ões) que
exigir(em) cancelamento.

Art. 70. O pedido de alteração do período e/ou da área abrangidos pela revisão supõe
prévia manifestação da Corte Regional (Protocolo TSE 10.814/95 - TRE/MS).

Parágrafo único - Autorizada a alteração de que trata o artigo, os autos deverão ser
remetidos ao Tribunal Superior Eleitoral, para homologação (Artigo 71, § 4º do C.E.).

Art. 71. Concluídos os trabalhos de revisão, o Juiz Eleitoral deverá determinar o
cancelamento das inscrições irregulares e daquelas cujos eleitores não tenham comparecido,
adotando as medidas legais cabíveis, em especial quanto às inscrições consideradas irregulares,
situações de duplicidades ou pluralidades e indícios de ilícito penal a exigir apuração.

Parágrafo único - O cancelamento das inscrições de que trata o caput deste artigo
somente deverá ser procedido no sistema após a homologação da revisão pelo Tribunal Regional
Eleitoral.

Art. 72. A sentença de cancelamento deverá ser única para todos os eleitores da Zona
abrangidos pela revisão e prolatada no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados da data do
encerramento dos trabalhos revisionais.

§ 1º - A sentença de que trata o caput deste artigo deverá:
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I - abranger mais de um Município quando integrantes de uma mesma Zona
Eleitoral;

II - relacionar todas as inscrições que serão canceladas na Zona; e
III - ser publicada a fim de que os interessados e, em especial, os eleitores

cancelados, exercendo a ampla defesa, possam interpor eventual recurso à decisão.
§ 2º - Contra a sentença a que se refere este artigo, caberá, no prazo de 3 (três) dias

contados da publicação, o recurso previsto no artigo 80 do C.E. e serão aplicáveis as disposições
do artigo 257 do mesmo diploma legal.

§ 3º - No recurso contra a sentença a que se refere o artigo, os interessados deverão
especificar a inscrição questionada, relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias
ensejadores da alteração pretendida.

§ 4º - Interposto o recurso de que trata o § 2º, o Juiz Eleitoral deverá apreciá-lo no
prazo máximo de 5 (cinco) dias.

Art. 73. Transcorrido o prazo recursal, o Juiz Eleitoral fará minucioso relatório dos
trabalhos desenvolvidos, que encaminhará com os autos do processo de revisão, à Corregedoria
Regional Eleitoral, para apreciação.

Art. 74. Apreciado o relatório, o Corregedor Regional Eleitoral:
I - indicará providências a serem tomadas, se verificar a ocorrência de vícios

comprometedores à validade ou à eficácia dos trabalhos, ou
II - submetê-lo-á ao Tribunal Regional, para homologação, se entender pela

regularidade dos trabalhos revisionais.

DA ADMINISTRAÇÃO DO CADASTRO ELEITORAL

Art. 75. A execução dos serviços de processamento eletrônico de dados, na Justiça
Eleitoral, será realizada por administração direta do Tribunal Regional Eleitoral, em cada
Circunscrição, sob a orientação e supervisão do Tribunal Superior Eleitoral e na conformidade
das suas instruções.

Art. 76. Para a execução dos serviços de que trata esta Resolução, os Tribunais
Regionais Eleitorais, sob supervisão e coordenação do Tribunal Superior Eleitoral, poderão
celebrar convênios ou contratos com entidades da Administração Direta ou Indireta da União,
Estados, Distrito Federal, Territórios ou Municípios, ou com empresas cujo capital seja
exclusivamente nacional (Lei nº 7.444, art. 7º, parágrafo único).
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................


